
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0760412022, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA 
LOA!LDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 102.569,44 (cento e dois mil e quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e 
quatro centavos). 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3120033 - FNS-CVI9-CORONAVIRUS - SCTIE 

	

00126 - 10.301.1001.2293 - 33903000 	...............................................................5.689,4 4  

Recurso do FNS - Covid - SCTIE 

Unidade; 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000095 - CAPACITAÇÃO DE SAÚDE BUCAL 

	

00134 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................96.880,00 

Referente verba federal oriunda do FNS para Capacitação em Saúde Bucal (convenio 87128912018) 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	102.569,44 
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Publicado em: 28 de abril de 2022. 
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